
ic4  Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. , de de  YIA31~b{A9  de 2009. 

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 1°, DA LEI 
MUNICIPAL N°. 1.851, DE 19 DE JUNHO DE 1998, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara de Vereadores de Guanhães 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O artigo 1° da Lei Municipal n°. 1.851, de 19 de 
junho de 1998, passa a vigorar a acrescido do seguinte parágrafo único: 

Art. 1°.. . 

Parágrafo Único: O imóvel descrito no caput deste 
artigo, adquirido pelo Município de Guanhães, não poderá ser destinado a 
outra finalidade, senão a de construção do Parque de Exposição 
Agropecuária de Guanhães e afins, sendo vedada qualquer forma de 
cessão, alienação ou doação para outrem. 

Art. 20. A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Guanhães, 11 de nov bro de 2009. 

Osvaldo Castro Pinto 
Prefeito de Guanhães 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100- Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 

Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Chamamos a atenção desta insigne Casa para a 
presente Lei que tem por objetivo reforçar a finalidade para qual foi doado 
o terreno à Associação dos Produtores Rurais de Guanhães, onde hoje 
funciona o parque de leilões, vedando-se ainda qualquer forma de 
alienação. 

Faz-se necessário a intervenção dos nobres edis, 
porquanto a Associação dos Produtores Rurais de Guanhães, uma vez 
declarada de utilidade pública poderá concorrer a verbas públicas 
estaduais e federais e, assim, conseguir recursos para finalização da 
construção do Parque de Exposição de Guanhães naquele local, de modo 
que o presente projeto de lei se faz necessário para que as verbas 
públicas eventualmente conseguidas sejam destinadas exclusivamente 
para tal fim. 

Sendo o que se apresenta no momento, desde de já 
agradecemos, confiando na aprovação da presente matéria. Assim, o 
Poder Executivo formulou e encaminha o presente Projeto de lei de sua 
iniciativa, requer sua apreciação e recomenda aprovação pelo Poder 
Legislativo Municipal. 

Cordialmente, 

Guanhães, 11 de novembro de 2009. 

Osvaldo e Castro Pinto 
Prefeito de Guanhães 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 

Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br 


